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Despacho (extracto) n.o 17 206/2006

Por despacho da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa
de 17 de Julho de 2006, por delegação de competência, foi autorizada
a licença sem vencimento de longa duração ao assistente graduado
da carreira médica de clínica geral Amílcar Manuel Mendonça Aleixo,
ao abrigo do n.o 1, artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, com efeitos a 1 de Setembro de 2006. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Local, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 207/2006

Por deliberação do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Junho de
2006, foi autorizada a suspensão da equiparação a bolseiro a André
Rosa Biscaia, assistente graduado, da carreira médica geral, do quadro
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo, Sub-Região de Saúde de Lisboa, Centro de Saúde de Cascais,
de acordo com o Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, a partir
de 1 de Junho de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Geral, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 208/2006

Por despacho do director de serviços de Administração Geral, em
substituição da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa,
de 27 de Julho de 2006, por delegação de competência, foi autorizada
a nomeação na categoria de técnico de 1.a classe da carreira técnica
de diagnóstico e terapêutica, na área de higiene oral, para o quadro
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo, Sub-Região de Saúde de Lisboa, a prover nos centros de
saúde, precedendo concurso interno de acesso limitado, nos termos
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e do
n.o 1 do artigo 63.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro,
e do Código do Procedimento Administrativo, Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, a prover nos quadros seguintes:

Centro de Saúde da Alameda — Helena Paula Santos Natário.
Centro de Saúde de Alcântara — Ana Beatriz Antónia do Carmo

Guerreiro.
Centro de Saúde de Benfica — Isabel Rodrigues da Cruz.
Centro de Saúde de Carnaxide — Vanda Cristina Monteiro Vieira

Pinho.
Centro de Saúde de Odivelas — Rute Carla Fernandes Horta

Videira.
Centro de Saúde de Oeiras — Nazaré Conceição Soares Gonçalves.
Centro de Saúde de Póvoa de Santa Iria — Filomena Baltazar Ser-

ralha Jesus.
Centro de Saúde da Reboleira — Ana Cristina Salgado Ferreira

Bernardo Guerra.
Centro de Saúde de S. Mamede/Santa Isabel — Helena Isabel Costa

Dâmaso.
Centro de Saúde de Torres Vedras — Ana Raquel Soares da Silva

Stoltenborg.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Geral, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 209/2006

Por despacho do director de serviços de Administração Geral, em
substituição da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa,
de 3 de Agosto de 2006, por delegação de competência, foi autorizada
a nomeação na categoria de enfermeira-chefe, da carreira de enfer-
magem, de Maria Fernanda Barreiro da Silva, para o quadro de pessoal
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-
-Região de Saúde de Lisboa, precedendo concurso interno geral de
acesso, nos termos do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, e do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, com a alteração que lhe foi conferida pela alínea a)
do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro,
e do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, a prover no quadro do Centro de
Saúde da Alameda. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

9 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Geral, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 210/2006

Por despachos do conselho de administração da Maternidade
Dr. Alfredo da Costa e da coordenadora da Sub-Região de Saúde
de Lisboa, por subdelegação, de 18 de Maio e de 28 de Julho de
2006, respectivamente, foi a Clarisse Monteiro Gomes, enfermeira
graduada do quadro de pessoal da Maternidade Dr. Alfredo da Costa,
autorizada a renovação da acumulação de funções, nos termos da
alínea c) do n.o 2 dos artigos 31.o e 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, em regime de dezanove horas semanais, no Centro
de Saúde de Sete Rios, pelo período de um ano. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Geral, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 211/2006

Por despacho da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa,
por subdelegação, de 29 de Junho de 2006, foi a Isabel Cristina de
Almeida Lameiras Ochoa, enfermeira especialista, autorizada a alte-
ração do regime de acumulação de funções, nos termos dos artigos 31.o
e 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, de sete horas
semanais para doze horas semanais, no Centro de Saúde da Lapa.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Geral, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 212/2006

Por despachos do conselho de administração da Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa e da coordenadora da Sub-Região de Saúde
de Lisboa, por subdelegação, de 20 de Abril e de 28 de Julho de
2006, respectivamente, foi a Sílvia Esther Contreras Pareja, enfermeira
nível 1 do quadro de pessoal da Maternidade Dr. Alfredo da Costa,
autorizada a renovação da acumulação de funções, nos termos da
alínea c) do n.o 2 dos artigos 31.o e 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, em regime de doze horas semanais, no Centro
de Saúde da Alameda, pelo período de um ano. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Geral, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 213/2006

Por despacho da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa
de 14 de Julho de 2006, foi a Maria Helena Cavalheiro Correia Cardoso
e Castro Moita, enfermeira graduada do quadro de pessoal da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região
de Saúde de Lisboa, autorizada a transferência do Centro de Saúde
de Carnaxide para o Centro de Saúde de Alenquer, nos termos do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a
nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho,
conjugado com o Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Geral, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 214/2006

Por despachos do conselho de administração da Maternidade
Dr. Alfredo da Costa e da coordenadora da Sub-Região de Saúde
de Lisboa, por subdelegação, de 4 de Maio e de 28 de Junho de
2006, respectivamente, a enfermeira do nível 1 do quadro de pessoal
da Maternidade Dr. Alfredo da Costa, Vânia Margarida Pereira Can-
deias foi autorizada a acumular funções, ao abrigo da alínea c) do
n.o 2 do artigo 31.o e do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, em regime de dezanove horas semanais, no Centro
de Santo Condestável, pelo período de um ano, eventualmente reno-
vável. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2006. — Pela Coordenadora, o Director de Serviços
de Administração Geral, A. Santos Duarte.

Despacho (extracto) n.o 17 215/2006

Por despacho da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa
de 19 de Julho de 2006, foi autorizada a licença sem vencimento
de longa duração a Nélia Gouveia Trindade, enfermeira graduada
do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Odivelas, ao abrigo
do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos




